
RESOLUÇÃO NÇ 63 /£9

tendo

CONSWEPAIWO o Pa/teceA cfa. Comilão de Patética Vocente,

RESOLVE:

sob”e)

A/tí.

SALA PAS SESSÕES,

»• U;JFES.R.82

ROTULO AUGUSTO PEN1NA
PRESIPENTE

na
que.

do 
provimen- 

Vepartamento de Fundamentos Técnico- 
va-

' • \k.P-b -: ■ iii - '' \ 1' • ' ' ( )

PO ESPÍRITO SANTO,
O CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERSLVAVE FEVERAL 

no uso de soas atribuições legais e estatutárias,
em vista o que consta. do Processo n° 9110/83-30 - Vepartamento de Fundamen
tos Técnico Artssticos; e

Ant. 19 - Adotar. as Normas contidas na Resolução n9 10/83 
CEPE, para abertura de Concurso PÍlbtlco de P/tovas e Tstutos paJia 
to de emprego de Pao^esso^ AaxÃtia/t, no 
-AtâZstÁeos do Cen&io de Antes da UFES, r>ata preenchimento de três (3) 
gas, sendo duas (2) na Ãrea de Estética e História da Arte e, uma (J), 
Ãrea de Evotução dos Artes Visuais, com exceção do stem e do Artigo 39, 
passa a ter a seguinte redação:

- Que a admissão serã em regime de Vedicação Exclusiva e 
o regime da Legislação Trabathista".

29 - Revogam-se as disposições em contrario.

19 VE OUTUBRO VE 1989
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